
 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE SÃO GREGÓRIO E SANTA JUSTA
Município de Arraiolos

Aviso

Abertura de Procedimento Concursal Comum para Ocupação de Um Posto de Trabalho, na Carreira/Categoria

de Assistente Operacional.

1.Torna-se público que por deliberação da Junta de Freguesia da União de Freguesias de São Gregório e Santa Jus-

ta, em reunião de 16 de dezembro de 2024, e nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei do Trabalho em 

Funções Públicas (LGTFP), aprovada pela Lei nº 35/2014, de 20 de junho em conjugação com o disposto na Portaria 

nº 233/2022, de 09 de setembro, na Portaria nº 12-A/2021, de 11 de janeiro, se encontra aberto procedimento concur-

sal comum para a constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções pú-

blicas por tempo indeterminado, para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho da carreira e categoria de Assis-

tente Operacional, previsto no Mapa de Pessoal da União de Freguesias de São Gregório e Santa Justa.

2. Caracterização do posto de trabalho – visa o exercício de funções de natureza executiva, de carácter manual ou 

mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tare-

fas de apoio elementar, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. 

Responsabilidade pelos equipamentos sob a sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessá-

rio, à manutenção e reparação dos mesmos. Com grau de complexidade funcional 1 – artigo 86.º , nº1, alínea a) da 

LGTFP. A descrição das funções em referência, não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções que lhe sejam 

afins ou funcionalmente ligadas, para as quais detenha qualificação profissional adequada e que não impliquem des-

valorização profissional.

3. Local de trabalho – área da União de Freguesias de São Gregório e Santa Justa, sem prejuízo de deslocações ine-

rentes ao exercício das funções

4.Possuir a seguinte habilitação literária: Escolaridade obrigatória aferida em função da data de nascimento do candi-

dato;

5.  Posicionamento remuneratório: obedecerá ao disposto no artigo 38.º da LTFP pelo que a posição remuneratória 

de referência é a seguinte: 1.ª posição remuneratória/nível remuneratório 5, da carreira geral de assistente operacio-

nal, correspondente ao valor de 821,83€ (oitocentos e vinte e um euros e oitenta e três cêntimos) da Tabela Remune-

ratória Única, atualizada nos termos do Decreto-Lei n.º108/2023, de 22 de novembro.

6. Forma e prazo para apresentação das candidaturas

 Sã o  Gr e g ó r io :  Ru a  d a  Re p úb l ic a  n . º  42  *  7 0 4 0 -4 0 2  Sã o  Gr e g ó r io  T e le fo n e :  2 6 6  4 0 7  2 3 2  F a x:  26 6  4 1 9  0 7 3  N IF :  51 0  8 3 9  7 5 4  
R u a  2 5  d e  Ab r i l  n . º  2 ,  C a i xa  Po s ta l  10 0 ,  V a l e  do  Pe re i r o  *  70 4 0 - 30 3  Sa n ta  J u s ta   T e l e f o ne :  2 6 6  9 7 9  04 2  Fa x :  2 6 6  9 7 9  04 2

   Em a i l :  g e ra l . u n i a o @ gm ai l . c o m       http://www.anafre.pt/web/uf_saogregoriosantajusta
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7. Prazo: 10 dias úteis, contados a partir do dia seguinte à publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Públi-

co, nos termos do artigo 12.º da Portaria nº 233/2022, de 9 de setembro, findo o qual não serão as mesmas conside-

radas.

8. Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, 9 de setembro, o presente Aviso será pu-

blicado na Bolsa de Emprego Público (BEP), por publicação integral, acessível em www.bep.gov.pt ; na 2.ª série do 

Diário da República, por extrato; na página da Freguesia de São Gregório e Santa Justa, por extrato, acessível em 

www.uf-saogregorioesantajusta.pt das instalações da Freguesia, bem como em outros locais públicos da Fregue-

sia.

17/12/2024. - O Presidente da União de Freguesias de São Gregório e Santa Justa, José Joaquim Branco Lopes.
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